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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 483302

DECRETO N° 090-A/2013DISPÕE SOBRE A SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA EM INÍCIO 
DE MANDATO EM TODAS AS ÁREAS DA ADMINITRAÇÃO 
PÚBLICA E DETERMINA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO DE DISPOSITIVO DA LEI N° 8666/93 PARA 
ATENDER DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. JOÃO NELSON PEREIRA 
MAGALHÃES, Prefeito Municipal de Bragança, Estado do 
Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e; Considerando que não ocorreu o processo de transição 
governamental no município, importante para a continuidade da 
prestação dos serviços essenciais à população, estes ofertados 
e de responsabilidade da administração pública municipal. 
Considerando que a atual Administração recebeu o Município 
sem recursos fi nanceiros, documentos administrativos, 
contábeis e necessitando de imediata coleta de lixo e limpeza 
de ruas; Considerando que as Unidades de Saúde e Hospitais 
Municipais se encontram sem medicamentos e materiais de 
consumo, limpeza e higienização; Considerando que não 
foi localizado qualquer estoque de material de consumo que 
possibilite a imediata execução de trabalhos por parte da 
Administração e da contabilidade e até mesmo os computadores 
foram encontrados com defeitos e outras peças e impressora 
sem funcionamento. E existem reparos emergenciais nas pontes 
de madeira em áreas urbanas e rurais, nos prédios públicos, 
escolas e postos de saúde. Considerando que os processos 
licitatórios para a aquisição de produtos e serviços para todas 
as áreas da Administração, como combustível, medicamentos, 
material de consumo e materiais de construção, na modalidade 
pregão, convite ou mesmo Tomada de Preços, demanda algum 
tempo, em virtude dos prazos exigidos pela Lei 8666/93 e se 
não bastasse a Comissão de Licitação necessita de treinamento, 
o que demanda também de tempo para a devida qualifi cação; 
Considerando as disposições do “caput” do artigo 24 da Lei 
de regência supracitada que taxativamente estabelece: “art.24. 
É dispensável a Licitação”; e, em seu inciso IV – ensina: - “IV 
– nos casos de emergência ou de calamidade publica, quando 
caracteriza urgência de agendamento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento 
da situação emergência ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possa ser concluídos no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos”. DECRETA: Art. 1°. Com 
fundamento nas disposições do inciso IV, do art. 24 da Lei 8666, 
de 21 de Junho de 1993, fi ca o Município autorizado a proceder 
emergencialmente a compra de materiais, aquisição de produtos 
e utilização de serviços, dentre eles a aquisição de combustíveis, 
medicamentos, materiais de consumo, de construção e outros que 
são necessários para o regular funcionamento da Administração, 
até que se ultime o respectivo procedimento licitatório, no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias. Art. 2°. Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos, a 
partir de 01 de janeiro de 2013, revogadas as disposições em 
contrário. Bragança, 18 de Janeiro de 2013. 

João Nelson Pereira Magalhães
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 483341

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA, 
Comunicamos para os devidos fi ns o EXTRATO DE CONTRATO da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2013 PMSJP – CP que objetiva a 
Contratação de Pessoa Jurídica para a Recuperação de Estrada 
Vicinal no município de São João da Ponta. CONTRATADA: PRO 
CONSTRUIR COM. E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 09.458.413/0001-
99 VALOR TOTAL: R$ 2.021.451,51. DATA DA ASSINATURA: 23 
de Janeiro de 2013. VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2013. 

Nelson Almeida Santa Brígida
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 483370

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2013 – PMJ

INTERESSADO: MUNICIPIO DE JURUTI.
OBJETO:AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, MEDICAMENTOS, 
MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE EXPEDIENTE, MATERIAL 
ELETRICO, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL, TRANSPORTE 
ESCOLAR, SERVIÇOS DE INTERNET, GENEROS ALIMENTICIOS 
E OUTROS.
MOTIVAÇÃO: AQUISIÇÃO DIRETA ATÉ A REALIZAÇÃO DE 
CERTAMES LICITATORIOS. FUNDAMNETO: INCISO IV, ART.24 
DA LEI GERAL DE LICITAÇÃO. PRAZO DE VIGENCIA: ATÉ 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS. ORDENADOR DE DESPESAS: 
MARCO AURELIO DOLZANE DO COUTO.
Prefeitura Municipal de Juruti torna pública a correção promovida 
na Publicação de ABERTURA do Processo Licitatório na 
Modalidade Pregão Presencial Nº. 20131001001 , publicado no 
IOEPA – IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ, CADERNO 05 
, Publicação nº 480021, do dia 22 de Janeiro de 2013. Onde se 
Lê:objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 
Leia- se : objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, HIDRAULICA, ELETRICA, FERRAMENTAS E EPIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE-BOI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 483401

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2013. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de PEIXE-BOI CNPJ: 05.149.158/0001-
41. CONTRATO Nº 001/2013. CONTRATADO: L. C. DO R. 
SILVA COM. E SERVIÇOS – ME - CNPJ: 142.02227/0001-
24. CONTRATO Nº 002/2013. CONTRATADO: AMAZON 
SAÚDE COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. – ME, CNPJ: 
1.502784/0001-72. CONTRATO Nº 003/2013 - CONTRATADO: 
NATAN COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 02.771.547/0001-16. OBJETO: 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PERÍODO: 90 (Noventa) 
dias. Para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Sec. Agregadas. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. Prefeito Antônio Mozart Cavalcante 
Filho. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2013. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de PEIXE-BOI CNPJ: 05.149.158/0001-
41. CONTRATO Nº 004/2013. CONTRATADO: Proponente: 
POSTO JOELMA LTDA. CNPJ: 83.928.622/0001-01. CONTRATO 
Nº 004/2013. CONTRATADO: AUTO POSTO TIMBOTEUA LTDA. 
CNPJ: 02.019.808/0001-46. PERÍODO: 90 (Noventa) dias. 
Para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sec. 
Agregadas. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei Federal n.º 
8.666/93. Prefeito Antônio Mozart Cavalcante Filho.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 483568

PROCESSO LICITATORIO Nº. 008/2013
AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2013

O Município de Redenção comunicar aos interessados, que 
realizará no dia 14/02/2013 às 15h00minh, (horário de 
Brasília) licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo menor preço por lote, tendo como objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de medicamentos hospitalar, 
Equipamentos, Materiais Cirúrgico, Laboratorial, 
Instrumentos Clínicos, Material para Raios-X, Mat. 
Odontológicos e Mat. Próteses. Para atender a rede publica 
de Saúde Municipal. O edital completo esta a disposição no 
endereço supracitado. Rua Henrique Timóteo nº 383 setor 
Oeste. Mais informações nos telefones (94) 3424-8486/8780, 
e-mail licitacao@redencao.pa.gov.br; 

Wilmar Marinho Lima 
 Pregoeiro- 30 de janeiro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 483580

TERMO DE POSSE DO PREFEITO 
Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e treze, as 
19:30 horas, nesta Cidade de Bragança, Estado do Pará, no salão 
Plenário da Câmara Municipal de Bragança, foi realizada a Sessão 
de Instalação da 17ª Legislatura do Município de Bragança, 
com a presença dos Vereadores: AROLDO LIMA, ANDREIA 
MOTA, ANTONIO MARCOS, CESAR MONTEIRO. CHARLES 
WYLLIAMS, EDIVALDO BRITO, FERNANDO ANTONIO, 
GERTSDON PERES FILHO, GLEIDSON SILVA, IRENE 
FARIAS, PAULO QUADROS, MAURICIO GOMES, SOCORRO 
LOBÃO, NELILSON ALMEIDA,  RAIMUNDO NONATO, 
ROSA DE FATIMA E WELLINGTON DE OLIVEIRA, em que 
assumiu a Presidência o Vereador NELILSON ALMEIDA , tendo 
Secretariada os trabalhos os Vereadores CESAR MONTEIRO 
e EDIVALDO BRITO, compareceu o  Senhor JOÃO NELSON 
PEREIRA MAGALHÃES, Prefeito Eleito e legalmente Diplomado 
para prestar compromisso e tomar posse do Cargo de Prefeito 
do Municipio de Bragança. Após as formalidades regimentais, 
fez a afi rmação solene de bem desempenhar o cargo no qual 

foi investido, prestando em voz alta o seguinte Compromisso: 
“PROMETO EXERCER COM DEDICAÇÃO E LEALDADE O 
CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA, 
RESPEITANDO A LEI E PROMOVENDO O BEM-ESTAR GERAL 
DO MUNICÍPIO”. Em seguida o Presidente da Sessão declarou 
legalmente Empossado Prefeito Municipal de Bragança o Cidadão 
JOÃO NELSON PEREIRA MAGALHÃES. Para constar eu CESAR 
MONTEIRO, secretário, lavrei o Presente Termo que, depois de 
lido vai assinado pelo Prefeito Empossado, pelo Presidente da 
Câmara, pelos Vereadores e autoridades presentes. Vereadores. 
Sala das Sessões Plenária da Câmara Municipal de Bragança – 
Pa, em 01 de Janeiro de 2013.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 483590

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI

A Prefeitura Municipal de Abaetetuba, de CNPJ nº 
05.105.127/0001-99, informa que requereu, junto à Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente - SEMA, RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO (prot. Nº 2012/39583), para atividade de 
Construção de 110 Unidades Habitacionais (Contrato de Repasse 
nº 233.365-22/2007), através da CEF, no bairro ANGÈLICA I. 
Abaetetuba, 21 de dezembro de 2012. 

Francineti Maria Rodrigues Carvalho 
 Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI

A Prefeitura Municipal de Abaetetuba, de CNPJ nº 
05.105.127/0001-99, informa que requereu, junto à Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente - SEMA, RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO (Prot. Nº 2012/39585), para atividade de 
Construção de 120 Unidades Habitacionais (Contrato de Repasse 
nº 251.154-54/2008), através da CEF, no bairro ANGÈLICA II. 
Abaetetuba, 21 de dezembro de 2012.

 Francineti Maria Rodrigues Carvalho 
 Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 483611

DISPENSA DE LICITAÇÃO - 011/2013 - PMP/AFONSO 
ARAÚJO ANDRADE. Obj: Loc. de um imóvel, contendo 05 
quartos, 01 sala estar/jantar, 04 banheiros, 01 cozinha, 01 
área de serviços e garagem, para funcionamento do escritório 
de representação e acomodação da equipe técnica do Instituto 
de Terras do Pará – ITERPA, durante o exercício/2013. Sala de 
Licitação. Pgm: 01/02/2013.
DESPACHO: Considerando os termos de exposição emanadas 
da Sec. Municipal de Saúde, os termos do Parecer Jurídico, 
dada a necessidade da: Aquis. estimada de 36.000 Passagens 
Rodoviárias, destinadas aos pacientes que realizam tratamento 
fora do domicílio, no trajeto Paragominas/Belém/Paragominas, 
durante o exercício/2013. Autorizo a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº. 001/2013, fund. no Inciso I do Art. 25, da Lei 
8.666/93 e suas alterações. Paragominas, 04 de Janeiro/2013.
Paulo Pombo Tocantins - Prefeito Municipal.
CONT. – 105/13 – PREGÃO PRESENCIAL – 094/12 - PMP/F. 
CARDOSO & CIA LTDA. Obj: Aquis. de material farmacológico, 
hospitalar, químico, material de consumo e permanente, para 
serem utilizados nos diversos setores do Hospital Municipal 
de Paragominas, durante o exercício/2013. Valor global: R$ 
2.636.579,77. Vig: 09/01/13 a 31/12/13. Rec: FMS. Ord. Desp: 
Paulo Pombo Tocantins - Prefeito Municipal.
CONT. – 106/13 – PREGÃO PRESENCIAL – 094/12 - 
PMP/M.M. LOBATO COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA. Obj: 
Aquis. de material farmacológico, hospitalar e permanente, para 
ser utilizado no Hospital Municipal de Paragominas, durante o 
exercício/2013. Valor global: R$ 323.653,34. Vig: 09/01/13 
a 31/12/13. Rec: FMS. Ord. Desp: Paulo Pombo Tocantins - 
Prefeito Municipal.
CONT. – 107/13 – PREGÃO PRESENCIAL – 094/12 - 
PMP/R. C. ZAGALLO MARQUES E CIA LTDA-EPP. Obj: Aquis. 
de material farmacológico, áudio, vídeo e foto, para ser utilizado 
no Hospital Municipal de Paragominas, durante o exercício/2013. 
Valor global: R$ 279.058,13. Vig: 09/01/13 a 31/12/13. Rec: 
FMS. Ord. Desp: Paulo Pombo Tocantins - Prefeito Municipal.
CONT. – 108/13 – PREGÃO PRESENCIAL – 094/12 - 
PMP/RECMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
– EIRELI - ME. Obj: Aquis. de materiais farmacológico, 
químico, hospitalar, materiais de consumo, equipamentos e 
mat. permanentes, para serem utilizados no Hospital Municipal 
de Paragominas, durante o exercício/2013. Valor global: R$ 
2.268.328,32. Vig: 09/01/13 a 31/12/13. Rec: FMS. Ord. Desp: 
Paulo Pombo Tocantins - Prefeito Municipal.
CONT. – 109/13 – PREGÃO PRESENCIAL – 094/12 - 
PMP/E. R. TRINDADE - ME. Obj: Aquis. de material de 
consumo e hospitalar, para ser utilizado no Hospital Municipal 
de Paragominas, durante o exercício/2013. Valor global: R$ 
228.948,80. Vig: 09/01/13 a 31/12/13. Rec: FMS. Ord. Desp: 
Paulo Pombo Tocantins - Prefeito Municipal.

09/2013 21/01/2013 CONCEDE  35% ( TRINTA E CINCO POR 
CENTO )    DO VENCIMENTO  ATRIBUÍDO 

AO CARGO DA  SERVIDORA COMO 
GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL

( MAT. 000031 )

10/2013 21/01/2013 CONCEDE  35% ( TRINTA E CINCO POR 
CENTO )    DO VENCIMENTO  ATRIBUÍDO 

AO CARGO DA  SERVIDORA COMO 
GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL

( MAT. 000013 )


